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DECISÃO

  

Processo nº 2021.000011828-0

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL – CREA-RS

Decisão N.: PL/RS-151/2021
Sessão: Plenária Ordinária n. 1.819
Data: 8 de outubro de 2021
Interessado: CREA/RS
Ementa: Aprova o Relatório do Resultado da Análise do Plano de Trabalho e da Documentação de Habilitação e
Qualificação referente ao Edital de Chamamento Público n. 01/2021.

DECISÃO

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -
CREA-RS, reunido ordinariamente, apreciando o Relatório do Resultado da Análise do Plano de Trabalho e
da Documentação de Habilitação e 
Qualificação referente ao Edital de Chamamento Público n. 01/2021 de seguinte teor: "Relatório do
Resultado da Análise do Plano de Trabalho e da Documentação de Habilitação e Qualificação referente
ao Edital de Chamamento Público n. 01/202. No dia 29 (vinte e nove) do mês de setembro do ano de
2021 (dois mil e vinte e um), reuniram-se na sede do CREA-RS, em Porto Alegre/RS, os membros da
Comissão de Seleção do Chamamento Público n.º 001/2021 do CREA-RS, Denise Lima Friedrich (mat. 782),
Michele Guerreiro (mat. 1032), Antônio Augusto Souza de Oliveira (mat. 1153) e a assessora jurídica
Maria Fernanda Cardoso Bermúdez (mat. 1468), para a conclusão da etapa da Análise Documental do
chamamento Público. Foram consideradas habilitadas 25 (vinte e cinco) en�dades de classe, para o
desenvolvimento de 38 projetos/propostas de trabalho (entre prioritários e secundários), sejam elas a
seguir: AEA - Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale dos Sinos; AEAA -Associação dos
Engenheiros Agrônomos de Alegrete; AEAPA – Associação dos Engenheiros Agrônomos de Porto Alegre;
AEAPAL - Associação dos Eng. Agrônomos de Palmeira das Missões; AEAPF - Associação de Engenheiros e
Arquitetos de Passo Fundo; AEARV - Associação Dos Engenheiros, Arquitetos E Agrônomos Da Região Dos
Vinhedos; AEAVARP - Associação dos Engenheiros Agrônomos do Vale do Rio Pardo; AECEEE - Associação
dos Engenheiros do Setor de Energia Elétrica do Estado do Rio Grande do Sul; AEMO - Associação Dos
Arquitetos E Engenheiros De Montenegro; AENORGS - Associação dos Engenheiros Agrônomos do
Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul; AGEF - Associação Gaúcha de Engenheiros Florestais; ASAEC -
Associação de Arquitetos e Engenheiros Civis de Novo Hamburgo; ASEASG – Associação Profissional De
Engenheiros, Agrônomos E Geólogos Da Fronteira Sudoeste Do Rio Grande Do Sul; ASENART - Associação
De Engenheiros, Arquitetos E Agrônomos Do Litoral; ASEPA - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de
Panambi; APEA-SR - Associação Profissional dos Engenheiros e Arquitetos de Santa Rosa; APERC -
Associação dos Profissionais de Engenharia da Região Celeiro; IGEL - Ins�tuto Gaúcho De Engenharia
Legal E De Avaliações; SEAA - Sociedade de Engenharia e Arquitetura de Alegrete; SEACA - Associação de
Engenheiros e Arquitetos de Canoas; SEASC - Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos de Santa Cruz do
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Sul; SEAVAT - Sociedade Dos Engenheiros E Arquitetos Do Vale Do Alto Taquari; SENASA - Sociedade dos
Engenheiros e Arquitetos de Santo Ângelo; SERGS - Sociedade de Engenharia do Rio Grande do Sul; Foi
considerada inabilitada uma (01) En�dade de Classe, referente a dois (02); propostas/plano de trabalho,
entre prioritário e secundário:; ABEMEC/RS - Associação Brasileira De Engenheiros Mecânicos - Seção
RS", decidiu, por unanimidade, aprovar integralmente o texto do relatório apresentado. Presidiu a
Sessão Engenheira Ambiental NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente do CREA-RS. Presentes os
conselheiro Adalberto Gularte Schafer, Airton José Monteiro, Alberto Stochero, Angélica de Oliveira
Henriques,  Antonio Alcindo Medeiros Piekala, Carlos Roberto Santos da Silveira, Claudio Akila Otani,
Cynthia Viera Bona�o, Denize Cris�na Leite Frandoloso, Dulphe Pinheiro Machado Neto, Eduardo Noll,
Elisabete Gabrielli, João Luis de Oliveira Collares Machado,  José Patrício Melo de Freitas, José Ubirajara
Mar�ns Flores,  Lélio Gomes Brod, Leonardo Gonçalves Cera, Marco Antônio Fontoura Hansen, Nelson
Kalil Moussale, Paulo Riga�o,  Rogério Peracchia Machado,  Talles Soares Rosa, Ubiratan Oro,  Valmor
Christmann, Vitor Jorge Dabull Righi,Adão Roberto Rodrigues Vilaverde, Adelir José Strieder, Adriana
Menezes Furtado, Alessandro Gomes Preissler, Alexandre Zillmer,  Ariane Rebelato Silva dos Santos,
Carlos Alberto Pereira, Carlos Giovani Fontana, Cassiana Roberta Lizzoni Michelin, Chris�ane Brisolara de
Freitas,  Cláudia Diehl, Cláudia Trindade Oliveira, Derli João Siqueira da Silva, Diego Mize�e Oliz, Diogo
Adriano Barboza, Dorli Pereira da Silva, Edgar Bortolini,  Eduardo de Brito Souto, Emilio Luis Silva dos
Santos,  Flavio Thier, Gabriela Florindo Marques,  Guilherme Reinsdorfer, Hilário Pires, Hilário Thevenet
Filho, Isabela Leal da Silva Cardoso,  Jerson José Spohr,  Jorge Luiz Köche,  José Ângelo Moren dos Santos, 
Lauro Mario, Leandro leal de Leal, leandro Nunes de Souza,  Lia Maria Herzer Quintana, Luciano Roberto
Grando, Luis Sidnei Barbosa Machado, Luiz Antonio Ratkiewicz, Luiz Carlos Cruz de Melo Sereno, Luiz
Carlos Karnikowski de Oliveira, Luiz Henrique Rebouças dos Anjos,  Maércio de Almeida Flores Cruz,
Marcelino Hoppe, Marcelo Zunino, Márcio Wrague Moura, Marco Antonio Saraiva Collares Machado,
Marco Aurélio dos Santos Caminha Junior,  Marino José Greco,  Matheus Stapassoli Piato,  Newton
Chwartzmann, Nilza Luiza Venturini Zampieri,  Paulo Sergio Gomes da Rocha,  Pedro Roberto de
Azambuja Madruga,  Regis Sivori Silva dos Santos, Rodrigo Cervieri, Ronaldo Hoffmann, Roselaine Cris�na
Mignoni, Taciana Paula Enderle, Vilson Antonio Klein e Vinicius Leônidas Curcio,Marcelo Suarez
Saldanha,Aldo Juliano Zamberlan Maraschin, Carlos Alberto Alves, Diogo A�ê Schaeffer Ongara�o,
Eduardo Becker Delwing, Felipe Turche�o, Fernanda Pacheco, Janaína Fá�ma Ceru� Munare�, Jorge
Ficht, Marcelo Laurindo de Oliveira e Robert da Silva Trindade e Norberto Scherrer. 

Registre-se. Divulga-se e cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por NANCI CRISTIANE JOSINA WALTER, Presidente, em
21/02/2022, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 0850207 e o código CRC 5BD2F6EB.
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